
LEI IV'. 4.053 

Publicado e afix»4 o p acar,  co  forme 
disposição da 1_, 'Orgânic do Município de 
Goianésia, e O./ O,) 2o.1 z-  . 

Cargo  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -  ACS  

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS -  ACE  46 

Quantitativo 

146  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data d 

Goianésia (GO), em 02 de julho de 20 
71° de Goianésia e 136° da República. 

LEONARDO  
ref ito 

NEZES 

MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA 

VSALV 0 DE  MEN  
/Secre io da Casa 

, 

O  PREFE)1(0 DO MUNICÍPIO DE GOIANESIA/GO, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica deste Município, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 
aprovou, e eu, syi4iono a seguinte Lei:  

/Art.  1° Fica alterado o quantitativo ao cargo de provimento efetivo, que 
integ7rArám o quadro de servidores do Município de Goianésia, previsto na Lei Municipal n° 
27465, de 13 de abril de 2007, e suas alterações posteriores, em seu Anexo I, passando a 

/Vigorar com o seguinte quantitativo: 

Art.  2° As despesas decorrentes da presente Lei, acorrerão à conta da dotação 
própria do vigente orçamento, seguindo do Plano de Classificação Programática nos termos 
da Lei Federal n° 4320/64 de 17/03/64 e modificações posteriores.  
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DE 02 DE JULHO DE 2024. 

"Cria vagas de provimento efetivo no 
quadro de servidores do Município de 
Goianésia e dá outras providencias." 
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